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ATOS OFICIAIS  

    

PORTARIA(S) 
 
 
PORTARIA Nº 138/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Nomear o(a) Sr(a). Luana Silva Brandão Oliveira, portador(a) 
do RG nº 48.XXX.XXX-2, para o cargo de “Chefe de Gabinete Legisla-
tivo” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de Vencimento “CCA-IV”, 
em comissão, lotando-o(a) no Gabinete de Vereador, cargo esse 
constante da Resolução nº 001/2025, de 06 de fevereiro de 2025. 
 
Art. 2º. Esta Portaria terá seus efeitos retroagidos a 06/05/2025. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 08 de maio 
de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 

PORTARIA Nº 139/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Vasco Cardoso do Nascimento, 
“Recepcionista” da Câmara Municipal de Suzano, Referência “D”, 
regime estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, de 
acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor Público 
Municipal, referentes ao período de trabalho de 04/05/2024 a 
03/05/2025, a serem gozados no período de 23/06/2025 a 07/07/2025 
e 05/01/2026 a 19/01/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 09 de maio 
de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 

 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  

DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 

PORTARIA Nº 140/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com a alínea “e”, do inciso II, do artigo 5º 
do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o servidor Andreza Teixeira Domingos dos Santos, 
Auxiliar Administrativo da Câmara Municipal de Suzano, Referência 
“A”, regime estatutário, efetivo, para exercer as atribuições da função 
gratificada de Gestor de Programas de Estágios da Câmara Municipal 
de Suzano, Escala de Gratificação “FG-3”, durante o período de 
02/06/2025 a 18/06/2025, correspondente às férias regulamentares 
do(a) servidor(a) Ivan Roberto Costa Filho, conforme o § 6º do art. 27 
da Resolução nº 003/2021, alterada pelas Resoluções nºs 002/2022, 
005/2022, 007/2022, 001/2023, 009/2023, 010/2023, 016/2023 e 
017/2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 09 de maio 
de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 

PORTARIA Nº 141/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Márcia Araújo Zanardi dos Santos, 
“Agente Administrativo” da Câmara Municipal de Suzano, Referência 
"C", regime estatutário, efetivo, 30 (trinta) dias de férias regulamenta-
res, de acordo com os artigos 126 e 127 do Estatuto do Servidor 
Público Municipal, referentes ao período de trabalho de 01/03/2024 a 
28/02/2025, a serem gozados no período de 23/06/2025 a 12/07/2025 
e 18/02/2026 a 27/02/2026. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 13 de maio 
de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-

pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 

PORTARIA Nº 142/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
 RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o(a) servidor(a) Rita de Cassia Eiras Canton Mora-
es, Assessor Técnico de Recursos Humanos da Câmara Municipal de 
Suzano, Nível de Vencimento “CCR-III”, regime estatutário, comissio-
nado de recrutamento restrito, para no período de 04/06/2025 a 
18/06/2025, desempenhar todas as funções do(a) servidor(a) Simone 
Maria Alencar, “Diretora de Recursos Humanos”, Referência “M”, em 
virtude de férias regulamentares do(a) titular. 
 
Art. 2º. Esta nomeação terá seus efeitos baseados no art. 53 da 
Resolução nº 003/2021, alterada pelas Resoluções nºs 002/2022, 
005/2022, 007/2022, 001/2023, 009/2023, 010/2023, 016/2023 e 
017/2023, devendo o(a) servidor(a) nomeado(a) optar expressamente 
pela remuneração de 1 (um) deles, acrescido de suas vantagens 
pessoais. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 13 de maio 
de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 

 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 

PORTARIA Nº 143/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Conceder ao(à) servidor(a) Evaristo Julio Neto, “Assessor de 
Relações Comunitárias” da Câmara Municipal de Suzano, Nível de 
Vencimento “CCA-II”, regime estatutário, comissionado, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares, de acordo com os artigos 126 e 127 do 

Estatuto do Servidor Público Municipal, referentes ao período de 
trabalho de 02/01/2024 a 01/01/2025, a serem gozados no período de 
02/06/2025 a 16/06/2025 e 01/08/2025 a 15/08/2025. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 14 de maio 
de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 

1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
 
PORTARIA Nº 144/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Designar o servidor André Luiz Faraga Alvares de Souza, 
Auxiliar Administrativo da Câmara Municipal de Suzano, Referência 
“A”, regime estatutário, efetivo, para exercer as atribuições da função 
gratificada de “Tesoureiro” da Câmara Municipal de Suzano, Escala de 
Gratificação “FG-4”, durante os períodos de 23/06/2025 a 12/07/2025, 
correspondentes às férias regulamentares do(a) servidor(a) Márcia 
Araújo Zanardi dos Santos, conforme o § 6º do art. 27 da Resolução nº 
003/2021, alterada pelas Resoluções nºs 002/2022, 005/2022, 
007/2022, 001/2023, 009/2023, 010/2023, 016/2023 e 017/2023. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 15 de maio 
de 2025. 
 
VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 

AUSÊNCIA DE ASSINATURA 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa  
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 

 

PORTARIA Nº 145/2025 
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o disposto no artigo 5º, inciso II, 
alínea “e” do Regimento Interno; 
 
RESOLVE: 
 



       

      Diário Oficial Eletrônico do Legislativo  
Suzano – São Paulo 

 
 

Ano: 04 – Edição Nº 107     EDIÇÃO EXTRA                                                                           Suzano, 16 de maio de 2025 

 

 
A Câmara de Suzano garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal www.camarasuzano.sp.gov.br/doel  

P á g i n a  | 3 

 

19
49

1919

Art. 1º. Retificar a Portaria nº 080/2025, de 14/02/2025, onde se lê 
“referentes ao período de trabalho de 13/07/2023 a 12/07/2024, a 
serem gozados no período de 05/03/2025 a 19/03/2025 e 07/07/2025 a 
21/07/2025.” leia-se “referentes ao período de trabalho de 13/07/2023 a 
12/07/2024, sendo 10 (dez) dias em pecúnia e 20 (vinte) dias a serem 
gozados no período de 05/03/2025 a 19/03/2025 e 17/07/2025 a 
21/07/2025.” 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Suzano, em 15 de maio 
de 2025. 
 

VEREADOR ARTUR YUKIO TAKAYAMA 
Presidente 
 

AUSÊNCIA DE ASSINATURA 
VEREADOR ANDRE MARCOS DE ABREU 
1º Secretário 
 
VEREADOR ROGERIO APARECIDO CASTILHO 
2º Secretário 
 
Registrada em livro próprio na Diretoria Legislativa da Câmara Munici-
pal de Suzano, na data supra, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Legislativo, e afixada no átrio da Câmara Municipal de Suzano. 
 
CINTHIA KAZUE NAKAYAMA DOS SANTOS 
Assessora de Gestão Legislativa 
DIRETORIA LEGISLATIVA 

 
 
 
 

DIRETORIA DE COMPRAS, SUPRIMENTOS E 
PATRIMÔNIO  

    
 

AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
PROCESSO Nº. 018/2025 - AVISO DE CONTRATAÇÃO Nº. 015/2025  
A Câmara Municipal de Suzano torna público que realizará no dia 23 de 
maio de 2025, às 10h00, a Sessão da Disputa de Preço da Dispensa 
Eletrônica destinada à Contratação de serviço de recarga e 
manutenção dos extintores. A sessão da Dispensa Eletrônica será 
realizada através da plataforma Bolsa de Licitações do Brasil - BLL. O 
respectivo edital está disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas, https://www.gov.br/pncp e na plataforma BLL, 
https://bllcompras.com. Informações: 
compras@camarasuzano.sp.gov.br. Suzano, 15 de maio de 2025 - Ver. 
Artur Yukio Takayama - Presidente. 
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